
PORTARIA Nº 412/GM DE 23 DE FEVE

PORTARIA Nº 412/GM DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006.
 

Aprova a descentralização de recursos financeiros do Ministério da Saúde para municípios do Estado do 
Espírito Santo, destinados ao custeio de medicamentos dos Grupos de Hipertensão e Diabetes e Asma e 
Rinite.

 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no uso de suas atribuições, e
 
Considerando a Portaria nº 2.084/GM, de 26 de outubro de 2005, que dispõe sobre as condições de descentralização de 
recursos para aquisição de medicamentos dos grupos Hipertensão e Diabetes e Asma e Rinite; e
Considerando a Resolução nº 523, de 4 de dezembro de 2005, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Espírito Santo,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º  Aprovar a descentralização de recursos financeiros do Ministério da Saúde para municípios do Estado do Espírito Santo, 
destinados ao custeio de medicamentos dos Grupos de Hipertensão e Diabetes e Asma e Rinite. 
Parágrafo único.  Os recursos serão transferidos do Fundo Nacional de Saúde para os respectivos Fundos Municipais de Saúde, 
em parcelas mensais de 1/12 avos, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 2º  Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo 
onerar o Programa de Trabalho 10.303.1293.4368.0001.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de 2006.
Art. 4º  Fica revogada a Portaria nº 20/SCTIE, de 8 de janeiro de 2006, publicada no Diário Oficial da União nº 32, de 14 de 
fevereiro de 2006, Seção 1, página 46.
 

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
 

ANEXO
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UF IBGE MUNICÍPIOS
RECURSOS

HD 1,15 AR 0,95 TOTAL
ES 320010 Afonso Cláudio 38.315,70 31.652,10 69.967,80 
ES 320016 Água Doce do Norte 14.693,55 12.138,15 26.831,70 
ES 320013 Águia Branca 10.908,90 9.011,70 19.920,60 
ES 320020 Alegre 37.233,55 30.758,15 67.991,70 
ES 320030 Alfredo Chaves 16.229,95 13.407,35 29.637,30 
ES 320035 Alto Rio Novo 7.699,25 6.360,25 14.059,50 
ES 320040 Anchieta 24.554,80 20.284,40 44.839,20 
ES 320050 Apiacá 9.122,95 7.536,35 16.659,30 
ES 320060 Aracruz 81.532,70 67.353,10 148.885,80 
ES 320070 Atílio Vivacqua 10.555,85 8.720,05 19.275,90 
ES 320080 Baixo Guandu 32.403,55 26.768,15 59.171,70 
ES 320090 Barra de São Francisco 44.333,65 36.623,45 80.957,10 
ES 320100 Boa Esperança 16.188,55 13.373,15 29.561,70 
ES 320110 Bom Jesus do Norte 11.355,10 9.380,30 20.735,40 
ES 320115 Brejetuba 14.502,65 11.980,45 26.483,10 
ES 320120 Cachoeiro de Itapemirim
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